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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, na 2ª Sessão
Plenária Ordinária Administrativa, realizada no dia 3 de março de 2020, às 15h, na Sala de
Sessões Desembargador Herácito Pena Júnior, sob a Presidência da Desembargadora
MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES, presentes os Desembargadores BRASILINO SANTOS
RAMOS - Vice-Presidente, JOÃO AMÍLCAR PAVAN, MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON,
RICARDO ALENCAR MACHADO, ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO, PEDRO LUÍS VICENTIN
FOLTRAN, ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, DORIVAL BORGES DE
SOUZA NETO, ELKE DORIS JUST, CILENE FERREIRA AMARO SANTOS, GRIJALBO FERNAND ES
COUTINHO e JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO; e a representante da d. Procuradoria Regional
do Trabalho, Procuradora GENY HELENA FERNANDES BARROSO MARQUES; ausentes os
Desembargadores FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, justificadamente, e ELAINE MACHADO
VASCONCELOS e JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE, ambos em período de férias,

DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA - SEI - 0000605-
03.2020.5.10.8000 - MA 17/2020, aprovar a matéria na forma proposta pela Administração,
baixando a Resolução Administrativa n.º 06/2020 - (2073):

"Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
MARLEUZA BATISTA DOS PASSOS, código 101975-9, no cargo efetivo de Analista Judiciário,
Classe C, Padrão 13, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, com fundamento no artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 c/c o art.
3.º da Emenda Constitucional n.º 103/2019."

Des. MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, na 2ª Sessão
Plenária Ordinária Administrativa, realizada no dia 3 de março de 2020, às 15h, na Sala de
Sessões Desembargador Herácito Pena Júnior, sob a Presidência da Desembargadora
MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES, presentes os Desembargadores BRASILINO SANTOS
RAMOS - Vice-Presidente, JOÃO AMÍLCAR PAVAN, MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON,
RICARDO ALENCAR MACHADO, ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO, PEDRO LUÍS VICENTIN
FOLTRAN, ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, DORIVAL BORGES DE
SOUZA NETO, ELKE DORIS JUST, CILENE FERREIRA AMARO SANTOS, GRIJALBO FERNAND ES
COUTINHO e JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO; e a representante da d. Procuradoria Regional
do Trabalho, Procuradora GENY HELENA FERNANDES BARROSO MARQUES; ausentes os
Desembargadores FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, justificadamente, e ELAINE MACHADO
VASCONCELOS e JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE, ambos em período de férias,

DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-SEI - 0001483-
25.2020.5.10.8000 - MA 24/2020, aprovar a matéria na forma proposta pela Administração,
baixando a Resolução Administrativa n.º 07/2020 - (2074):

"Conceder aposentadoria voluntária à servidora ANNA BEATRIZ ASSAD MAIA,
código 101053-0, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Classe C, Padrão 13, Apoio
Especializado - Especialidade Medicina, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal,
com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, com proventos
calculados na forma do § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do art. 20 da referida Emenda."

Des. MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

ATO Nº 13, DE 4 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,

Desembargador do Trabalho LAIRTO JOSÉ VELOSO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público C-076, cuja relação dos

candidatos habilitados, após as provas objetivas, foi publicada no Diário Oficial da União -

DOU 142, de 26-7-2017, Seção 3, páginas 130/134;

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo MA-

404/2016 (e-SAP), resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento nos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, o

candidato abaixo relacionado, para exercer, nos termos da Lei 11.416/2006, o cargo efetivo

do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em virtude de

habilitação em Concurso Público, conforme Edital 1/2016, e alterações posteriores, assim

como a Homologação do Resultado Final, constante da Resolução Administrativa 193/2017

do E. Tribunal Pleno desta Corte, publicada no DEJT-11ª Região do dia 18-8-2017 e no DOU

do dia 21-8-2017:

Cargo: Técnico Judiciário, Área: Apoio Especializado, Tecnologia da Informação,

Classe A, Padrão 1

. NOME ORIGEM DO CARGO LOT AÇ ÃO

. JÚLIO BERNARDINO DA SILVA
(Vaga reservada pela Lei

7.853/1989 - PNE)

Vacância de Matheus da Silva
Santos

Núcleo de Formação e
Aperfeiçoamento de

Magistrados

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LAIRTO JOSÉ VELOSO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 15, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta

do Processo PROAD nº 26018/2019, resolve:

Redistribuir, a partir de 06 de março de 2020, o cargo efetivo de Técnico

Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,

ocupado pela servidora ANDREA BARBOSA GOMIDE, para o Quadro Permanente da

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, de acordo com o artigo 37,

incisos I a VI, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, tendo por reciprocidade a redistribuição

simultânea de 01 (um) cargo idêntico, do Quadro Permanente da Secretaria daquele E.

Tribunal para esta Corte, ocupado pelo servidor RAFAEL ALONSO MARTINS.

GISELA RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAUJO E MORAES

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA Nº 113, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº 01/2019, resolve:

Dispensar, a partir de 06 de março de 2020, ANDREA BARBOSA GOMIDE,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente FC-02, na 3ª Vara do Trabalho de
Campinas.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 328, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto
no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 17.761/2019, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
ocupado pelo servidor RAFAEL ALONSO MARTINS, mediante reciprocidade com o cargo da
Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, ocupado pela servidora ANDREA BARBOSA GOMIDE,
com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução
nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º Lotar a servidora ANDREA BARBOSA GOMIDE no Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT 18 - Goiânia.

Art. 3º Dispensar o servidor RAFAEL ALONSO MARTINS da função comissionada
de Assistente de Conciliação, código FC-04 TRT 18ª, do Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT 18 - Goiânia, a partir da data de
publicação desta portaria.

Art. 4º Conceder à servidora ANDREA BARBOSA GOMIDE período de trânsito de
15 (quinze) dias para retomar o efetivo desempenho das atribuições do cargo, nos termos
do art. 18 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PIMENTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 125, DE 5 DE MARÇO DE 2020

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Nona Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do
artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 6.841, de
19.12.2019,

Considerando o contido na Portaria n. 142, de 28 de fevereiro de 2020, da lavra
da Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, que autorizou a cessão
da servidora Ana Raquel Mendes Lobato Martins para o exercício de função comissionada
neste Tribunal, resolve:

Art. 1º. Lotar a servidora Ana Raquel Mendes Lobato Martins, Analista
Judiciária, Área Judiciária, do quadro de pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, requisitada
por este Regional, na Secretaria da Corregedoria Regional.

Art. 2º. Designar a servidora para exercer a função comissionada de Assistente
de Juiz III, de nível FC-5, da estrutura da Secretaria da Corregedoria Regional, que prestará
auxílio ao Juiz Rinaldo Guedes Ripassi nas atividades típicas dessa assistência
especializada.

Art. 3º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da presente data.

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

ATO Nº 6, DE 5 DE MARÇO DE 2020

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
23ª REGIÃO NICANOR FAVERO FILHO, no uso de suas atribuições contidas no Regimento
Interno, considerando as razões expendidas na Matéria Administrativa n. 002/2020 -
PROAD n. 226/2020, resolve:

I - Conceder aposentadoria voluntária à servidora SHIRLEY APARECIDA DE
BARROS, com proventos integrais no cargo de Técnico Judiciário, Área apoio especializado,
Especialidade: Enfermagem, classe "C", padrão 13, com fundamento no artigo 3º da
Emenda Constitucional n. 47/2005, garantida a paridade de proventos, na forma do
parágrafo único do art. 3º da EC n. 47/2005 c/c art. 7º da EC n. 41/2003, devendo compor
os proventos de aposentadoria as seguintes parcelas: a) vencimento do cargo efetivo,
classe "C", padrão 13; b) Gratificação Judiciária - GAJ no percentual de 140% c) Gratificação
adicional por tempo de serviço na fração de 5% do vencimento do cargo efetivo.

II - Este Ato produzirá efeitos a partir da publicação.

NICANOR FAVERO FILHO

JUSTIÇA FEDERAL
3ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO
DIRETORIA DO FORO

PORTARIA Nº 228, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 0004628-65.2020.4.03.8001, resolve:

DESIGNAR, em substituição, a servidora MÁRCIA TOMIMURA BERTI, RF 7956,

Analista Judiciário, Área Judiciária, na vacância do cargo em comissão de Diretor de

Secretaria (CJ-3), da Secretaria Administrativa da Seção Judiciária de São Paulo, a partir de

03.03.2020 até a publicação de sua nomeação para o referido cargo em comissão.

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI


